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ANEXO I
PROJETOS INSCRITOS NO EDITAL Nº 004/2024 - FOMENTO À PRODUÇÃO CULTURAL EM ÁREAS

PERIFÉRICAS
(POR CATEGORIA)

ANEXO II
INSCRIÇÕES DESCLASSIFICADAS INSCRITAS NO EDITAL Nº 004/2024 - FOMENTO À PRODUÇÃO

CULTURAL EM ÁREAS PERIFÉRICAS
(POR CATEGORIA)

COMUNICADO 017/2024-SC
RELAÇÃO DE PROJETOS INSCRITOS NOS TERMOS DO

EDITAL 005/2024-SC - FORTALECIMENTO DAS CULTURAS POPULARES E POVOS TRADICIONAIS -
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC

O Secretário de Cultura, Matheus Pereira Dias, e o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura - Funcultura,
em cumprimento ao Edital nº 005/2024-SC - Fortalecimento das Culturas Populares e Povos Tradicioais -
Funcultura/PNAB, que estabeleceu regras para a seleção de projetos culturais, com observância na Lei nº
14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/
2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/
2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade) e na Lei Municipal nº 5.947/2003 (Lei do Funcultura).
TORNA PÚBLICO:
1. A CLASSIFICAÇÃO de projetos analisados com sua respectiva numeração de inscrição, conforme ANEXO
I;
2. A relação de inscrições DESCLASSIFICADAS e seus respectivos motivos, conforme ANEXO II:
3. Contra a decisão da fase de mérito cultural ou da desclassificação constantes nos Anexos I e II, caberá
recurso devidamente fundamentado, elaborado em documento assinado pelo proponente e destinado ao Conselho
Diretor do Fundo Municipal de Cultura, encaminhado no endereço de e-mail: funculturaguarulhos@gmail.com.
Os recursos deverão ser apresentados e assinados em documento PDF no prazo de 3 (três) dias úteis. Os
recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da
análise de mérito cultural será divulgado no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

Matheus P. Dias
Secretário de Cultura

ANEXO I
CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS INSCRITOS NO EDITAL Nº 005/2024 - FORTALECIMENTO DAS

CULTURAS POPULARES E POVOS TRADICIONAIS

ANEXO II
INSCRIÇÕES DESCLASSIFICADAS INSCRITAS NO EDITAL Nº 005/2024 - FORTALECIMENTO DAS

CULTURAS POPULARES E POVOS TRADICIONAIS

COMUNICADO 018/2024-SC
RELAÇÃO DE PROJETOS INSCRITOS NOS TERMOS DO

EDITAL 006/2024-SC - FORMAÇÃO CULTURAL - política nacional aldir blanc
O Secretário de Cultura, Matheus Pereira Dias, e o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura - Funcultura,
em cumprimento ao Edital nº 006/2024-SC - Formação Cultural - Funcultura/PNAB, que estabeleceu regras para
a seleção de projetos culturais, com observância na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024
(Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023
(Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade)
e na Lei Municipal nº 5.947/2003 (Lei do Funcultura).
TORNA PÚBLICO:
1. A CLASSIFICAÇÃO de projetos analisados, inscritos por categoria, com sua respectiva numeração de
inscrição, conforme ANEXO I;
2. A relação de inscrições DESCLASSIFICADAS e seus respectivos motivos, conforme ANEXO II:
3. Contra a decisão da fase de mérito cultural ou da desclassificação constantes nos Anexos I e II, caberá
recurso devidamente fundamentado, elaborado em documento assinado pelo proponente e destinado ao Conselho
Diretor do Fundo Municipal de Cultura, encaminhado no endereço de e-mail: funculturaguarulhos@gmail.com.
Os recursos deverão ser apresentados e assinados em documento PDF no prazo de 3 (três) dias úteis. Os
recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da
análise de mérito cultural será divulgado no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

Matheus P. Dias
Secretário de Cultura

ANEXO I
PROJETOS INSCRITOS NO EDITAL Nº 006/2024 - FORMAÇÃO CULTURAL

(POR CATEGORIA)

ANEXO II
INSCRIÇÕES DESCLASSIFICADAS INSCRITAS NO EDITAL Nº 006/2024 - formação CULTURAL

(POR CATEGORIA)


